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O MINISTÉRIO PÚBLICO NA 
DIREÇÃO DA PROVA CRIMINAL 
E SEU PAPEL DE CONTROLE 
EXTERNO DA ATIVIDADE 
POLICIAL

Eliana Bloizi103 
Mariana Pacheco de Figueiredo104

1. Introdução

É sabido que o sistema penal de qualquer país tem como �nalidade man-
ter a harmonia, paz e bom convívio em sociedade, punindo o indivíduo 
que transgrida a lei e, para isso, prevê a conduta que não deverá ser pra-
ticada e a sanção previamente.

Por outro lado, como bem ressaltado por Lopes Jr. (2016, p. 33), há uma 
íntima relação entre a história das penas e o nascimento do processo pe-
nal, na medida em que “o processo penal é um caminho necessário para 
alcançar-se a pena e, principalmente, um caminho que condiciona o exer-
cício do poder de penar (essência do poder punitivo) à estrita observância 
de uma série de regras que compõe o devido processo penal”.

Partindo do pressuposto de que a Constituição (Brasil, 1988) recepcionou 
o sistema processual penal acusatório, esse artigo analisa o grande desa�o 
da atuação do Ministério Público em sua relação com a Polícia, sob o viés 
do poder-dever de investigar crimes para a persecução penal, devendo, 
para isso, ter o franco acesso à gestão das provas de fatos ilícitos por meio 
lícito, em obediência ao devido processo legal e à proteção de direitos 
fundamentais dos cidadãos.

Atualmente, no Brasil, a atribuição do controle externo da atividade poli-
cial realizada pelo Ministério Público é consequência direta de sua mis-
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são constitucional de defender os direitos individuais, assumindo, assim, 
o protagonismo como titular exclusivo da ação penal pública e como des-
tinatário �nal do trabalho investigativo da Polícia, para que os seus proce-
dimentos se amoldem ao Estado de Direito. Paralelamente, no Sistema de 
Justiça Chileno, veri�cou-se que, na investigação preliminar, cabe ao Mi-
nistério Público a tarefa exclusiva de investigação, restringindo à Polícia 
executar as diligências previamente orientadas pela Fiscalía (http://www.
�scaliadechile.cl/Fiscalia/quienes/�scaliaNac.jsp), a qual também possui 
a função de determinar a política de persecução penal.

Contudo, urge que, antes mesmo de se pensar na reforma do Código de 
Processo Penal e, consequentemente, na reforma da justiça penal no Bra-
sil, o Ministério Público deve-se apropriar melhor de suas atribuições, no 
sentido de que, para um bom desempenho de sua função acusatória, des-
de a fase pré processual, desenvolva a gestão da prova com mais e�ciên-
cia. Para isso, como visto na experiência chilena, torna-se indispensável 
que o Ministério Público compreenda o papel da Polícia, como coletor de 
provas que subsidiam ações penais, a �m de direcionar, previamente, a in-
vestigação para uma e�ciente e oportuna persecução penal em Juízo, com 
maior probabilidade de êxito, além da necessidade de que a atividade 
da Polícia se desenvolva sobre o controle externo do Ministério Público, 
visando à boa qualidade dessa prova, sem, contudo, afastar-se do respeito 
à dignidade humana.

2. A interpretação do direito processual penal conforme a constituição

Pensar a Constituição como uma ordem normativa superior a validar e 
legitimar a atividade punitiva do Estado é relacioná-la ao discurso acerca 
da adaptação constitucional do Direito Processual Penal. 

Em verdade, o estabelecimento de uma vinculação de política criminal às 
diretrizes constitucionais se traduz na ideia de que a reforma do Código 
de Processo Penal começa com o completo abandono do esquema de 
política criminal inquisitivo, e, na prática, para o redesenho institucional 
do sistema democrático. 

Pensando dessa forma, dirigir-se-ia à assunção da direção e do planeja-
mento da persecução penal, em Juízo e fora dele, pelo Ministério Público, 
limitando-se à Polícia a assumir a administrar a coleta de prova de mel-
hor qualidade, de modo a executar as atividades de investigação criminal 
determinadas pelos promotores de justiça, dentro de um planejamento 
político-criminal ministerial prévio e perfeitamente integrado às funções 
da Polícia.
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Por �m, tem-se que o único e con�ável critério a realmente distinguir 
acerca das situações de interpretação do Direito Processual Penal consoa-
nte a Constituição, é o sistema processual acusatório como epicentro de 
política de persecução penal.

3. O desa�o de uma nova relação entre promotores e policiais

O comando constitucional, ao estabelecer um órgão de acusação cujas 
funções foram delegadas ao Ministério Público, através do disposto no 
artigo 129, inciso I, Constituição105, para a sua existência, deu-lhe autono-
mia e independência funcional diversa do Poder Judiciário, com o escopo 
de garantir o contraditório, de forma que a parte adversa, em condições 
de igualdade formal e material, contrarie as teses na pretensão acusató-
ria. Portanto, a atuação do Ministério Público na mais correta tradução 
do espírito da Carta Magna, enquanto única autoridade responsável pela 
instrução preparatória da ação penal, necessita ser efetiva, desde a fase 
de investigação policial, com plena direção e interação, até o deslinde do 
processo penal, através do trânsito em julgado da decisão que a ele põe 
termo.

Assim, na fase pré processual, ao Ministério Público compete, na aferição 
da justa causa (prova do crime e indícios da autoria, além da tipicidade 
formal e material do fato concreto) adequar-se aos �ns do próprio Direito 
Penal dentro do regime democrático. Para tanto, a coleta e�ciente da pro-
va que se pretende produzir desde o nascedouro da investigação, objeti-
vando a instrução criminal, reclama o conhecimento pleno do processo 
e a postura ativa, sendo a supervisão direta da fase de investigação um os 
maiores entraves para que se possa chegar, no dizer de Ishida (2017), a um 
sistema de justiça penal efetivo pela razão, e não pela força.

No Brasil, todavia, o poder investigativo encontra-se prioritariamente sob 
as mãos da Polícia. Evidente é a resistência deste órgão quanto à super-
visão, nessa fase, aos seus trabalhos pelo Ministério Público, o que por ela 
é entendido como ingerência, mesmo quando há atribuição concorrente 
permitida por lei para a investigação ministerial independente da atuação 
policial.

Essa insurgência alegada pela Polícia resultou, inclusive, na judicialização 
do tema, e o Supremo Tribunal Federal [STF] (2001), por meio do Re-
curso Especial 593727, foi instado a decidir acerca da legitimidade do 
Ministério Público para promover por autoridade própria, investigações 

105  “Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público: I - promover, privativamente, 
a ação penal pública, na forma da lei”.
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de natureza penal, oportunidade em que delimitou tais investigações “ao 
respeito aos direitos e garantias fundamentais dos investigados e dos atos 
investigatórios, bem como as prerrogativas pro�ssionais garantidas aos ad-
vogados, concedendo-lhes o acesso aos elementos de prova concernentes 
ao direito de defesa”, demonstrando, dessa forma, olvidar que o compro-
misso do Ministério Público sobrepõe-se à condição de mero órgão acu-
sador, eis que é, em verdade, �scal da execução da lei penal.

A decisão acima reportada não foi unânime. O Ministro Marco Aurélio 
de Melo, do STF (2001), decidiu no sentido de negar a legitimidade do 
Ministério Público para, por meios próprios, realizar investigações crimi-
nais, por apenas lhe competir o exercício do controle externo da Polícia. 
Alguns ministros, divergindo da vedação investigativa, decidiram que ao 
Ministério Público somente caberia o poder investigativo em hipóteses 
excepcionais. Ao �nal, a tese acolhida assim se con�rmou:

O Ministério Público dispõe de competência para promover, por 
autoridade própria, e por prazo razoável, investigações de natureza 
penal, desde que respeitados os direitos e garantias que assistem a 
qualquer indiciado ou a qualquer pessoa sob investigação do Esta-
do, observadas, sempre, por seus agentes, as hipóteses de reserva 
constitucional de jurisdição e, também, as prerrogativas pro�ssio-
nais de que se acham investidos, em nosso País, os Advogados (Lei 
8.906/94, artigo 7º, notadamente os incisos I, II, III, XI, XIII, XIV e 
XIX), sem prejuízo da possibilidade – sempre presente no Estado 
Democrático de Direito – do permanente controle jurisdicional dos 
atos necessariamente documentados, praticados pelos membros 
dessa instituição (STF, 2001, p.02).

A partir desta análise, pode-se concluir a di�culdade trazida ao Ministé-
rio Público, no Brasil, para dialogar com a Polícia Investigativa, uma vez 
que ambas instituições atuam, via de regra, de forma dissociada e muitas 
vezes com objetivos colidentes nos trabalhos voltados à coleta do acervo 
probatório, imprescindível à formação da opinio delicti ou mesmo para 
rechaçar a pretensão punitiva.

Esse modelo de persecução penal mostra-se falho, insubsistente e enseja-
dor de violações às garantias individuais. Em que pesem as novas modi�-
cações trazidas pela Lei n. 12.830 (Brasil, 2013), ao instituir as audiências 
de custódia e a obrigatoriedade de ciência ao Ministério Público, dentro 
do prazo de vinte e quatro horas, de toda e qualquer prisão em �agrante 
delito, existe ainda um caminho obscuro em que pessoas são presas ou 
constrangidas a responder a investigações policiais sem respeito às garan-
tias asseguradas pela Constituição, leis ordinárias e tratados internacio-



CAPÍTULO 4. MINISTÉRIO PÚBLICO E PERSECUÇÃO PENAL ESTRATÉGICA

175

nais em que o Brasil é subscritor. Isto ocorre também pela autonomia dada 
à Polícia e pela falta de controle direto das investigações, considerando 
que o Ministério Público apenas toma conhecimento tardiamente sobre o 
que se apura nos inquéritos concluídos.

Para tanto, a adequação do sistema acusatório no Brasil é matéria que 
reclama grandes mudanças estruturais, a exemplo do que já ocorre em 
todos os demais países latino-americanos, instituindo-se o procedimento 
adversarial, com a gestão da prova diretamente supervisionada pelo Mi-
nistério Público, descolando da Polícia a titularidade para iniciar a perse-
cução penal. O inquérito policial é compreendido “como o conjunto de 
diligências que visam investigar a existência de um crime, determinar os 
seus agentes e a responsabilidade deles e descobrir e recolher as provas, 
em ordem à decisão sobre a acusação”, consoante preceitua o artigo 262 
do Código de Processo Penal, Decreto-Lei n. 3.689 (Brasil, 1941), e, desse 
modo, a função garantidora do Ministério Público estampa o nítido cará-
ter de evitar a intempéries de um juízo desnecessário a toda e qualquer 
pessoa.

Importa destacar que o inquérito policial, nos moldes do que se elabora 
ainda hoje, mostra-se deveras obsoleto, considerando que mantém a mes-
ma estrutura prevista no Decreto n. 4.824 (1871), editado durante o Esta-
do Monárquico, com os mesmos direitos e garantias individuais daquela 
época, quando nem sempre se apurou a verdade sobre um fato da vida 
com aparente tipi�cação penal (Fernandes, 2005).

A Lei n. 12.830 de 2013, ao trazer inovações acerca das funções da auto-
ridade policial, estabeleceu como ato privativo do delegado de polícia o 
indiciamento, antes sem expressa previsão legal, “cabendo à própria po-
lícia apontar, indicar alguém como autor de um delito diante da presença 
de elementos convincentes de autoria, de materialidade do fato e das suas 
circunstâncias (...), autorizando, assim, o início de regular processo crimi-
nal contra ele, com o oferecimento de denúncia pelo Ministério Público”, 
segundo Rangel (2014, p. 73).

Consequentemente, apesar das modi�cações pontuais do Decreto-Lei n. 
3.689 de 1941, subsiste o poder atribuído à Polícia para formar o con-
vencimento prévio e �rmar o seu entendimento, através do indiciamento, 
sobre a existência do crime e a ele atribuir a autoria, embora nem sempre 
motivado em elementos de prova tecnicamente colhidos. Assim, tal não 
corresponde à premissa de que a titularidade exclusiva da ação penal é 
privativa do Ministério Público, a quem cabe a análise do caderno poli-
cial, podendo discordar do resultado da investigação, promover o arqui-
vamento ou a ela atribuir nova tipi�cação penal.



DESAFIANDO A INQUISIÇÃO: IDEIAS E PROPOSTAS PARA A REFORMA PROCESSUAL PENAL NO BRASIL

176

Por outro lado, o Projeto de Lei do Senado n. 156 (2009), que tem como 
�m a reforma do Código de Processo Penal, não contempla alterações 
substanciais que permitam ao Ministério Público a clara função de gestor 
da prova coletada na fase policial. Contrariamente, ainda competirá à 
Polícia a função de investigar diretamente, diante da notícia de prática 
delituosa, cabendo ao Ministério Público tomar ciência posterior da in-
vestigação, após remessa do boletim policial, uma vez que os artigos 26 e 
31 do enunciado Projeto estabelecem: 

Art. 26. A vítima, ou seu representante legal, e o investigado pode-
rão requerer ao delegado de polícia a realização de qualquer dili-
gência, que será efetuada, quando reconhecida a sua necessidade.

Art. 31. O inquérito policial deve ser concluído no prazo de 90 
(noventa) dias, estando o investigado solto.

§ 1º Decorrido o prazo previsto no caput deste artigo sem que a in-
vestigação tenha sido concluída, o delegado de polícia comunicará 
as razões ao Ministério Público com o detalhamento das diligên-
cias faltantes, permanecendo os autos principais ou complementa-
res na polícia judiciária para continuidade da investigação, salvo 
se houver requisição do órgão ministerial.

§ 2º A comunicação de que trata o § 1º deste artigo será renovada 
a cada 30 (trinta) dias, podendo o Ministério Público requisitar os 
autos a qualquer tempo.

Diante disso, os mesmos entraves para a supervisão da prova de boa qua-
lidade persistirão, não se instituindo, no Brasil, o direito adversarial nem 
a direção da investigação pelo Ministério Público e, da mesma forma, o 
projeto não contempla mecanismos de resolução alternativa de con�itos.

Grande desa�o reside, pois, na mudança dessa realidade e mentalida-
de pelos operadores de direito. Segundo especialistas ouvidos pela rede 
jornalística BBC Brasil, há no país grande tendência de aumento de de-
putados estaduais e federais, integrantes das Polícias Civil e Militar, que 
manifestam objeção à diminuição de seus poderes como autoridades, já 
que “se organizam em bancadas para defender temas ligados à classe po-
licial e para apoiar posições políticas comuns”106. A notícia aponta que, 
em 2014, cinquenta e cinco policiais militares e civis conquistaram cadei-
ras nas assembleias estaduais e na câmara federal, valendo-se do clamor 

106  (http://www.bbc.com/portuguese/noticias/2014/10/141006_eleicoes2014_policiais_
cc).
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popular por mais atenção do Estado aos temas de segurança pública e de 
atuação policial mais robusta e enérgica no combate à criminalidade.

Por outro lado, é necessário que haja interação entre os trabalhos do Mi-
nistério Público e da Polícia como um primeiro caminho a se conquistar, 
a �m de se obter uma investigação e�ciente e que resulte em prova de boa 
qualidade. De nada adianta que a Polícia tenha uma estrutura criminalís-
tica vasta e com vários setores voltados à apuração de delitos especí�cos, 
se não existe conhecimento pelo Ministério Público da dinâmica de tra-
balho adotada pelas equipes técnicas que compõe o complexo de perícias 
criminalísticas e o necessário diálogo, em tempo real, para o acompanha-
mento direto e gestão da prova, na fase preliminar da persecução penal.

A praxe atual dos promotores de justiça continua sendo a apreciação 
do caderno inquisitivo concluído, quando, então, haverá a decisão, sem 
maiores ilações quanto à qualidade da prova e tempos depois da prática 
do crime, quando a chama do suposto delito já se encontra debilitada, 
impossibilitando até mesmo a complementação da prova.

Assim, não menos desa�ador é a busca pelo Ministério Público do con-
hecimento e do aprimoramento técnico de seus membros para que possa 
efetivamente direcionar a investigação criminal e supervisionar o trabalho 
da Polícia, a qual, a despeito de possuir uma complexa e satisfatória es-
trutura, subutiliza-a nas suas atividades rotineiras, eis que somente os in-
quéritos policiais que trazem maior destaque, normalmente pela imprensa 
ou causam evidente clamor, valem-se do uso da sua estrutura mais célere 
e efetiva. 

4. A relação entre promotores e policiais como protagonistas no proces-
so penal

Após vinte e nove anos de promulgação, poder-se-ia dizer que as ins-
tituições do Ministério Público e da Polícia continuam em construção, 
em razão dos objetivos estratégicos da Constituição, como preconizado 
em seu artigo 3107. Sendo assim, a atuação prática essencial dessas ins-
tituições é transformar a realidade em que se encontram, pois essa é a 
verdadeira missão que o Ministério Público deve perseguir, a de um maior 
protagonismo na realização do Direito Penal, no tratamento do caso com 

107  “Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: I - cons-
truir uma sociedade livre, justa e solidária; II - garantir o desenvolvimento nacional; III 
- erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação”.
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a vítima e na solução dos casos criminais, consoante o ditame constitu-
cional do artigo 127108.

É certo que os promotores e os policiais têm função protagonista no pro-
cesso penal, mas quando se pensa o Estado Brasileiro em bases democrá-
ticas à luz da Carta Magna, observa-se que o sistema de justiça se des-
encaixou do modelo de Código de Processo Penal, Decreto-Lei n. 3.689 
(1941), inquisitorial, estritamente escrito e autoritário. Com isso, as insti-
tuições podem e devem ser resolutivas e e�cientes, tudo em prol de uma 
atuação institucional transformadora e dialética.

A experiência latino-americana de reforma de seus códigos processuais 
penais demonstra que o Poder Judiciário não é mais órgão central do sis-
tema de justiça. Nas atividades de coleta de provas e demais diligências, 
sob uma nova ordem de responsabilidades projetadas pela Constituição 
Federal, a Polícia continuará sendo o órgão que colaciona a prova de me-
lhor qualidade, por estar em contato com a realidade e com a sociedade, 
no primeiro momento após a prática de um delito. Ao Ministério Público 
cabe a compreensão acerca da criminalidade, com amplas ferramentas 
para desenvolver suas atividades extrajudiciais e judiciais no processo pe-
nal, decidindo, no caso concreto, a busca pela persecução dos delitos nos 
quais se quer ter mais impacto e de maior importância para o combate 
institucional, após análise dos fatos de uma forma profunda, com uma 
atuação mais e�caz.

O modelo adotado pela Guatemala, na reforma constitucional de 
1993/1994, e posteriormente na reforma de seu Código de Processo Pe-
nal, em que a direção da investigação cabe apenas ao Ministério Público, 
poderia ter o condão de inspirar a reforma do Código de Processo Penal 
Brasileiro, a �m de que ao Ministério Público sejam conferidos mecanis-
mos de resolução alternativa de con�itos, com o término das relações 
processuais diretas entre a Polícia e o Poder Judiciário, para que tenha 
sempre a obrigatoriedade da intervenção ou do acatamento das posições 
ministeriais na investigação, passando, desta forma, a Polícia a ser manda-
tária da atividade investigativa, completamente supervisionada, em todas 
as suas fases, pelo Ministério Público.

A mudança para uma atuação aplicada no dia-a-dia se compreende com a 
importância que se dá mais ao fato de uma busca pela solução �nal e pelo 
foco na obtenção de resultados, isto é, partindo-se da premissa de que os 
procedimentos policiais são realizados para auxiliar o promotor de justiça 

108  “Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à função jurisdicio-
nal do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis”.
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para a tomada de decisões. Desse modo, o primordial desse protagonismo 
da Polícia é atender aos ditames das investigações, dentro de uma linha de 
orientação pré-determinada administrativamente pelo Ministério Público, 
a �m de se evitar delongas desnecessárias do feito, tal como é realizado 
no Chile, por exemplo.

De acordo com Berclaz (2017), se o Ministério Público não quer investi-
gações inviáveis desde o seu início, como por exemplo, em casos de cri-
mes contra o patrimônio sem perspectiva de êxito quanto à elucidação da 
autoria, melhor seria a recomendação ministerial no sentido de que essas 
situações investigatórias fossem remetidas imediatamente ao Ministério 
Público para viabilizar a promoção de arquivamento. Por outro lado, se 
as prioridades eleitas são a persecução penal envolvendo crimes contra a 
vida, crimes contra a dignidade sexual, entre outros, nada mais relevante 
que o Ministério Público deixe bem claro à Polícia, considerando o exer-
cício de maior controle e direcionamento da investigação policial.

Noutro giro, o promotor de justiça, ao examinar o conteúdo do procedi-
mento policial, encaminhado com provas de qualidade pela Polícia, deve 
realizar a tomada de decisão �nal: denúncia ou arquivamento. Com essa 
dinâmica adotada, a atribuição de controle externo da atividade policial 
por parte do Ministério Público, no que tange à coleta de prova, nortear-
se-á pela atividade policial criminal que objetiva ser a base e�ciente para 
a tomada de decisão �nal à prática de um ilícito, bem como de promover 
ou não promover a restrição de direitos individuais por meio de uma ação 
penal. 

Desse desa�o de busca da solução �nal, no menor prazo possível, com 
informações de qualidade trazidas pela Polícia, cabe ao Ministério Públi-
co a postura de proatividade, ou seja, um olhar para fora, a �m de que 
suas ações tenham, teleologicamente, resolutividade no processo penal 
brasileiro, mediante a adesão dos promotores de justiça ao planejamento 
estratégico criminal, numa postura prática que exige ouvir mais da socie-
dade, trocar conhecimentos com a comunidade cientí�ca, priorizando o 
que é de fundamental importância no combate ao crime e à criminalidade 
organizada.

Para isso, sem quaisquer dúvidas, é preciso que o Ministério Público e a 
Polícia enfrentem esses novos desa�os de um conteúdo democrático e 
transformador do processo penal com reformas estruturais, ultrapassando 
paradigmas e mentalidades estagnadas e que ainda se louvam nas normas 
penais da década de 1940, com intensa capacitação de seus membros, 
delegados e agentes públicos.
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Torna-se essencial superar essas reformas estruturais com a mudança de 
mentalidade que adeque a postura do Ministério Público e da Polícia a 
essa nova atuação prática transformadora da realidade no processo penal 
brasileiro à luz da Constituição Federal de 1988.

5. Considerações �nais

A experiência chilena e a necessária mudança de mentalidade para a sua 
in�uência no sistema jurídico brasileiro permitem concluir que o gran-
de desa�o é implementar uma relação entre Ministério Público e Polícia 
voltada à coleta de prova de alta qualidade, que viabilizará e instrumen-
talizará a acusação, sem interferências políticas, vedando a prática de 
persecução penal inquisitória.

A separação das funções do Ministério Público e da Polícia, longe de 
decorrer de corporativismo, é condição de existência do Estado Democrá-
tico de Direito, e de outra forma, a realização da atividade policial, sem a 
supervisão da direção da prova pelo Ministério Público, fere, por via indi-
reta, a titularidade privativa do Ministério Público na persecução penal e 
na tomada das decisões dentro de um planejamento estratégico criminal.

Portanto, a grande perspectiva da comparação com as reformas dos de-
mais países do continente é desa�ar a mudança de mentalidade, com in-
tenso conhecimento e aprimoramento técnico dos membros do Ministério 
Público e dos agentes da Polícia, existindo uma maior interação entre as 
referidas Instituições, com mais diálogo e compreensão na delimitação 
das suas atividades.
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